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Ata da Segunda Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela Velha, em 
quinze de fevereiro de dois mil e vinte e quatro. Abertura: Aos quinze dias do mês de fevereiro 
do ano de dois mil e vinte e quatro, às treze horas, nas dependências da Câmara Municipal de 
Vereadores, com endereço na Avenida Lauro Billig de Castilhos, nº 410, realizou-se a Segunda 
Sessão Extraordinária do ano de dois mil e vinte e quatro, da Sétima Legislatura, sob a 
Presidência do Vereador Valdir Freese (PP). O Presidente, em nome de Deus, declarou abertos 
os trabalhos da Segunda Sessão Extraordinária de dois mil e vinte e quatro. Cumprimentando os 
Vereadores, Servidoras, Prefeito Municipal Alexander e demais pessoas que nos assistem pelas 
redes sociais. Em seguida, convidou o Vereador Jardel Silveira para leitura do texto bíblico e aos 
demais permanecerem em pé. Em seguida, havendo quórum suficiente, o Presidente colocou 
em discussão a Ata da Sessão Ordinária anterior. Não havendo manifestações, colocou em 
votação sendo aprovada por unanimidade. Expediente: O Presidente solicitou a leitura das 
correspondências recebidas: Onde nada constou. Leitura das correspondências do Executivo: 
Oficio n° 15, de 09 de fevereiro de 2024, de autoria do Poder Executivo Municipal, onde vem 
por meio deste encaminhar Projetos de Leis n°s 1.531, 1.532 e 1.533 e solicita convocação para 
sessão extraordinária. Oficio n° 17, de 14 de fevereiro de 2024, de autoria do Poder Executivo, 
onde encaminha o Projeto de Lei n° 1.534/2024, em substituição ao Projeto de Lei n° 
1.531/2024, com retificações. Oficio n° 18, de 14 de fevereiro de 2024, de autoria do Poder 
Executivo, onde encaminha Mensagem Retificativa ao Projeto de Lei n° 1.533/2024. Pauta 
Legislativa: Projeto de Lei n° 1.532, de 09 de fevereiro de 2024, de autoria do Poder Executivo 
onde “Autoriza a abertura de crédito especial no montante de quinhentos mil reais”. Projeto de 
Lei n° 1.533, de 09 de fevereiro de 2024, e Mensagem Retificativa, de 14 de fevereiro de 2024, 
de autoria do Poder Executivo onde “Autoriza a abertura de crédito especial no montante de 
trezentos e cinquenta mil reais para a criação de rubrica orçamentária para Ampliação e 
Reforma do CRAS Estrela Guia”. Projeto de Lei n° 1.534, de 09 de fevereiro de 2024, de autoria 
do Poder Executivo onde “Autoriza a abertura de créditos especiais no montante de trezentos e 
sessenta e três mil e quinhentos reais”. Ordem do dia: O Presidente colocou em discussão 
Projeto de Lei n° 1.532, de 09 de fevereiro de 2024, de autoria do Poder Executivo onde 
“Autoriza a abertura de crédito especial no montante de quinhentos mil reais”. Pareceres das 
Comissões: Parecer da Comissão da Constituição, Justiça e Redação, Parecer da Comissão Geral 
favorável à tramitação do Projeto. Em discussão: O vereador Jackson salienta ser favorável a 
este projeto, pois autoriza a abertura de créditos especiais no montante de quinhentos mil reais, 
através dos elementos de despesas do MDE são para compras de equipamentos e matérias 
permanentes no valor de R$ 287.734,54 (duzentos e oitenta sete mil setecentos e trinta e quatro 
reais e cinquenta e sete centavos), e outro elemento de despesa no valor de R$ 212.265,43 
(duzentos e doze mil duzentos e sessenta e cinco reais e quarenta e três centavos), onde uma 
parte é do superávit de recursos livres do exercício 2023 e o reaproveitamento de saldo bancário 
do exercício de 2023 do FUNDEB, esse recurso será utilizado para aquisição de um veículo 
(ônibus) zero KM para compor a frota do transporte escolar, visando oferecer mais segurança e 
conforto para os nosso alunos. O vereador agradeceu. O vereador Deoclécio também é favorável 
ao projeto, pois sabemos da responsabilidade de um motorista escolar por onde andam no 
nosso interior, e para prestar um bom serviço e segurança para os nossos alunos, e nada mais 
justo do que sempre que possível renovar a frota escolar. O vereador agradeceu. O vereador 
Leston também é favorável ao projeto de abertura de crédito para aquisição de um ônibus 
escolar novo, tendo em vista a necessidade de sempre renovar a frota para manter a segurança 
no transporte dos alunos do nosso município. O vereador agradeceu. O vereador Jardel também 
é favorável a este projeto de abertura de crédito, onde sempre é importante essa renovação da 
frota escolar para manter a segurança e conforto para o bom recolhimento dos alunos. O 
vereador agradeceu. Não havendo mais manifestações, coloco em votação, vereadores 
favoráveis permaneçam como estão, vereadores contrários se manifestem. Aprovada por 
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unanimidade. Coloco em discussão o Projeto de Lei n° 1.533, de 09 de fevereiro de 2024, 
juntamente com a Mensagem Retificativa, de autoria do Poder Executivo onde “Autoriza a 
abertura de crédito especial no montante de trezentos e cinquenta mil reais para a criação de 
rubrica orçamentária para Ampliação e Reforma do CRAS Estrela Guia”. Pareceres das 
Comissões: Parecer da Comissão da Constituição, Justiça e Redação, Parecer da Comissão Geral 
são favoráveis à tramitação do Projeto. Em discussão: O vereador Jackson mostrou ser favorável 
ao projeto de abertura de crédito, o qual servirá para ampliação e reforma do CRAS Estrela Guia, 
onde o município foi habilitado através do Edital 3/2023, Programa Avançar RS, onde o objetivo 
é estruturar e qualificar os espaços físicos do CRAS Estrela Guia, visando à melhoria dos espaços 
de atendimentos ofertados. O vereador agradeceu. O vereador Leston também é favorável ao 
projeto, visando que após encaminhar documentação necessária, o município de Estrela Velha 
foi contemplado e habilitado no Processo Seletivo de Projetos de Obra, Reforma, Ampliação, ou 
Manutenção de Equipamentos da Assistência Social dos Municípios do Programa Avançar RS. O 
vereador agradeceu. O vereador Jardel também é favorável ao projeto n° 1.533, e conforme 
mensagem retificativa, lembrando que havíamos feitos uma reunião com o prefeito municipal, 
o qual havia nos passado que seria encaminhado esse projeto de abertura de rubrica 
orçamentária, e sempre que um projeto chega a esta casa é analisado pela contadora que 
apresenta o conhecimento sobre orçamento, e não podendo deixar de parabenizar nossa 
contadora que após analisar os projetos verificou haver erros de ação, elementos e vínculos, 
conforme veio a retificação. Quero dizer que a câmara está fazendo a coisa certa, ajudando e 
alertando a possíveis erros, pois não pode o vereador chegar e simplesmente aprovar um 
projeto errado, pois este quando chegar na contabilidade para lançamento dos vínculos e ações 
não iria passar. Quero ainda dizer que nossa câmara está de parabéns por estar analisando os 
possíveis erros e retornar para possíveis correções ao executivo, para então aprovação, muitas 
vezes somos julgados por não estarmos querendo votar um projeto ou travando algo, pois a 
sessão extraordinária estava marcada para o dia 14 de fevereiro, mas precisou ser cancelada, 
passando a ser realizada no outro dia 15 de fevereiro, pois não teria como votar um projeto 
desta forma, com erros, mas acredito que o executivo está e tem contratado uma assessoria na 
parte de contabilidade, onde os projetos depois de redigidos deveriam passar pela contadora 
ou pela assessoria jurídica para serem revisados, para verificar possíveis erros de digitação e 
correção. Porque apenas ontem de três projetos encaminhados, dois apresentavam erros, e 
precisaram ser retificados ou substituídos. O vereador agradeceu. O vereador Deoclécio 
completou ainda que na última sexta-feira estiveram reunidos com o prefeito municipal, o qual 
apresentou as explicações sobre este projeto. Eu de certa forma fiquei chateado com o 
cancelamento da sessão, pois são dezoito quilômetros de deslocamento, e a gente sabe que as 
estradas não estão nada boas de trafegar, e hoje tive que voltar para participar da sessão, por 
uma coisa que poderia ter sido resolvido e aprovado ontem, por erros que se tivessem revisado 
antes de encaminhar a esta casa, poderiam ter sido corrigidos. Já coloquei aqui na tribuna que 
nós vereadores nunca fomos contrários, aproveitando a presença do prefeito e vice-prefeito, 
quero lembrar que no ano passado, passaram por esta casa 55 (cinquenta e cinco) projetos, 
onde apenas 01 (um) foi reprovado, então na verdade nós somos a favor do executivo e a favor 
da população, nós queremos o bem para a população estrelavelhense, a gente pede que revisem 
os projetos antes de encaminhar, para que não aconteça novamente isso, para depois não 
falarem é política, que estão puxando para um lado ou outro, e nosso interesse é apenas 
trabalhar pelo município de Estrela Velha. O vereador agradeceu. O vereador Valdir aproveitou 
para complementar, que a Mensagem Retificativa foi recebido na câmara ontem as 16h53min, 
onde todos sabem que nesta casa possui regimento interno, os projetos precisam do parecer 
jurídico e não teria viabilidade de nós aprovar um projeto sem ter esse parecer. Quero deixar 
bem claro para a população, para o senhor prefeito e vice-prefeito que ninguém está aqui para 
trancar nada, muito menos fazer politicagem, a gente quer o andamento do município dentro 
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do correto. O vereador agradeceu. Não havendo mais manifestações, coloco em votação o 
projeto juntamente com a mensagem retificativa, vereadores favoráveis permaneçam como 
estão, vereadores contrários se manifestem. Aprovada por unanimidade. Coloco em discussão 
o Projeto de Lei n° 1.534, de 09 de fevereiro de 2024, de autoria do Poder Executivo onde 
“Autoriza a abertura de créditos especiais no montante de trezentos e sessenta e três mil e 
quinhentos reais”. Pareceres das Comissões: Parecer da Comissão da Constituição, Justiça e 
Redação, Parecer da Comissão Geral são favoráveis à tramitação do Projeto. Em discussão: O 
vereador Deoclécio é favorável ao projeto, salientando que nada melhor do que nós que 
trabalhamos na lavoura, e sentimos na pele a necessidade de muitas vezes ter equipamentos 
que nas nossas propriedades não temos, e então recorremos ao município, mas que muito 
também acontece, estar sendo ocupada em outra propriedade ou está quebrada, onde então 
ficamos com serviços atrasados, e como o nosso interior está ficando cada dia mais vazio, onde 
muitas pessoas estão indo para a cidade, nada mais justo do que ter uma política agrícola, um 
incentivo, já estamos no quarto ano de mandato, e qual a política agrícola que nós temos na 
pequena propriedade. Até quero aproveitar para dizer que no ano passado fiz uma indicação 
para que aumentassem de três para cinco horas grátis para os produtores de leite, de 
ensiladeira, que antes éramos em 98 produtores de leite, e hoje somos em torno de 35 
produtores de leite, acredito que o executivo deva tomar algumas medidas de incentivo para os 
produtores das pequenas propriedades. Ainda quero acrescentar que para esta sessão 
esperávamos quatro projetos, um projeto referente a emenda do senador Luís Carlos Heinze, 
no valor de R4 300.000,00 (trezentos mil reais), que é para aquisição das caixas de água, 
precisamos agilizar esta questão para não perder esse recurso. O vereador agradeceu. O 
vereador Jardel também é favorável ao projeto de abertura de crédito, onde este projeto é o 
motivo dessa sessão extraordinária, tendo em vista que da mesma forma o convênio para 
aquisição dos equipamentos de secadores, conforme foi pedido explicações ao executivo em 
sessões anteriores através de oficio também, é motivo por estar em pauta também essa 
aquisição de uma plantadeira, que também é através do convênio MAPA, onde os convênios 
foram assinados no final do ano de 2023, e possuem prazo para iniciar a licitação para não perder 
recurso e nem ter que devolver. Agradeço ao Deputado Federal Covatti Filho, através de seu 
assessor que muitas vezes cadastrou essa emenda para que pudéssemos ser contemplados, pois 
essa reivindicação pela emenda vem de quatro anos já, peço ao executivo que a partir dessa lei, 
dê andamento o quanto antes nessas licitações, para que os equipamentos sejam adquiridos o 
quanto antes e os produtores sejam beneficiados. O vereador agradeceu. Não havendo mais 
manifestações, coloco em votação, vereadores favoráveis permaneçam como estão, vereadores 
contrários se manifestem. Aprovado por unanimidade. Encerramento: Encerrada a Ordem do 
Dia a próxima Sessão Ordinária será realizada no dia 19 de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, 
às dezenove horas. Nada mais havendo, em nome de Deus, o Presidente encerrou a Segunda 
Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Vereadores do ano de dois mil e vinte e Quatro.   
 

 

 

http://www.camaraestrelavelha.rs.gov.br/
mailto:administrativo@camaraestrelavelha.rs.gov.br

